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Resumo
Este artigo analisa os impactos do crime organizado transnacional (COT) sobre a proteção e o futuro 
sustentável da Amazônia brasileira. Argumenta-se que a presença de facções criminosas na região tem 
ampliado o desmatamento ilegal, facilitado por redes logísticas, corrupção institucional e violência contra 
comunidades e agentes de fiscalização. A partir da integração de dados geoespaciais do PRODES/INPE e 
registros da atuação de organizações criminosas, realiza-se uma análise quantitativa e qualitativa dos mu-
nicípios da Amazônia Legal. Os resultados indicam uma correlação territorial relevante entre a presença 
de facções e os níveis de desmatamento acumulado. Conclui-se que o COT representa uma ameaça direta 
à soberania nacional e à integridade ambiental da região, exigindo respostas articuladas entre políticas de 
segurança, defesa e desenvolvimento sustentável.
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Abstract
This article analyzes the impacts of transnational organized crime (TOC) on the protection and sustainable 
future of the Brazilian Amazon. It argues that the presence of criminal factions in the region has intensified 
illegal deforestation, facilitated by logistical networks, institutional corruption, and violence against com-
munities and environmental agents. By integrating geospatial data from PRODES/INPE with records of 
criminal organizations’ activities, the study conducts a quantitative and qualitative analysis of municipali-
ties within the Legal Amazon. The findings reveal a significant territorial correlation between the presence 
of criminal factions and accumulated deforestation levels. It concludes that TOC poses a direct threat to 
national sovereignty and the environmental integrity of the region, demanding integrated responses throu-
gh security, defense, and sustainable development policies.
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Resumen
Este artículo analiza los impactos del crimen organizado transnacional (COT) sobre la protección y el fu-
turo sostenible de la Amazonía brasileña. Se sostiene que la presencia de facciones criminales en la región 
ha intensificado la deforestación ilegal, facilitada por redes logísticas, corrupción institucional y violencia 
contra comunidades locales y agentes de fiscalización. A partir de la integración de datos geoespaciales 
del PRODES/INPE y de registros sobre la actuación de organizaciones criminales, se realiza un análisis 
cuantitativo y cualitativo de los municipios de la Amazonía Legal. Los resultados muestran una correlación 
territorial significativa entre la presencia de facciones y los niveles de deforestación acumulada. Se con-
cluye que el COT representa una amenaza directa a la soberanía nacional y a la integridad ambiental de la 
región, lo que exige respuestas articuladas entre las políticas de seguridad, defensa y desarrollo sostenible.

Palabras clave: Amazonía brasileña; crimen organizado transnacional; deforestación.

Résumé
Cet article analyse les impacts du crime organisé transnational (COT) sur la protection et l’avenir durable 
de l’Amazonie brésilienne. Il soutient que la présence de factions criminelles dans la région a intensifié 
la déforestation illégale, facilitée par des réseaux logistiques, la corruption institutionnelle et la violence 
dirigée contre les communautés locales et les agents de contrôle. En intégrant des données géospatiales 
du PRODES/INPE et des registres relatifs aux activités des organisations criminelles, l’étude réalise une 
analyse quantitative et qualitative des municipalités de l’Amazonie légale. Les résultats révèlent une cor-
rélation territoriale significative entre la présence de factions et les niveaux de déforestation accumulée. 
L’article conclut que le COT constitue une menace directe à la souveraineté nationale et à l’intégrité envi-
ronnementale de la région, exigeant des réponses coordonnées entre les politiques de sécurité, de défense 
et de développement durable.

Mots-clés: Amazonie brésilienne ; crime organisé transnational ; déforestation.

1 INTRODUÇÃO
O crime organizado tem aumentado sua presença na Amazônia ao longo do tempo, particular-

mente na segunda década do século XXI (Couto, 2023, p.47).  Em 2023, 22 grupos criminosos estavam 
presentes em 178 municípios (Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2023, p.10).  Em 2024, apesar de 
terem diminuído para 19, essas organizações criminosas se estabeleceram em 260 municípios (Fórum Bra-
sileiro de Segurança Pública, 2024, p.71), dos 773 existentes na Amazônia Legal (IBGE, 2025), denotando 
a atuação em cerca de 34% do território da região Amazônica.  

A ação do crime organizado não se limita à Amazônia brasileira. Ao contrário, as atividades se 
estendem pela Pan-Amazônia (Lima, 2023), alcançando países como Bolívia, Colômbia, Equador, Guiana, 
Guiana Francesa, Peru, Suriname e Venezuela.   No Peru, por exemplo, estudos mostram que ações do cri-
me organizado têm provocado cerca de 20% do desmatamento da floresta por conta dos cultivos de folhas 
de coca.  Segundo o United Nations of  Drugs and Crime (UNODC), a droga produzida no Peru, assim 
com a advinda da Colômbia ou Bolívia, ingressa no território brasileiro para alcançar usuários internos e 
para ser exportada para a Europa ou a África (UNODC, 2023, p.70 e 81).  Além disso, outros ilícitos pra-
ticados pelo crime organizado transnacional (COT), como mineração e aproveitamento ilegal de recursos 
florestais (UNODC-DEVIDA, 2024) têm ameaçado a floresta e a biodiversidade da região. 

A Global Initiative Against Transnational Organized Crime (2023, p.5) argumenta que os carre-
gamentos de cocaína, minérios preciosos e madeira, que circulam pelos rios amazônicos e pelas pistas de 
pouso clandestinas, alimentam a demanda global crescente, bem como o desmatamento da floresta.  O 
organismo também destaca que o COT é uma ameaça existencial para a região de maior biodiversidade 
do planeta. 

O Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2023, p.11) ressalta que não há como tratar de políticas 
e estratégias para manter a Floresta Amazônica em pé, sem considerar a ameaça que o crime significa para 
a região amazônica.  Dada a gravidade do assunto, os líderes dos Estados Partes do Tratado de Cooperação 
Amazônica (TCA), participantes da Cúpula da Amazônia de 2023, acordaram em convocar uma Reunião 
de Ministros da área de Segurança Pública para avaliar os fenômenos criminais e o COT na região Amazôni-
ca, bem como promover a troca de informações e estabelecer cooperação policial contra atividades ilícitas 
e crimes ambientais naquela região (Brasil, 2023).
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Diante desse cenário complexo, o problema norteador para este artigo foi: como o crime or-
ganizado transnacional impacta as taxas de desmatamento ilegal, com potencial negativo 
para a proteção e o futuro sustentável da Amazônia brasileira?  O fulcro é identificar os impac-
tos que a ameaça do crime organizado transnacional impõe à Amazônia no tocante ao desmatamento ilegal.  
A relevância dessa investigação reside na centralidade da Amazônia para as dinâmicas climáticas mundiais, 
dependente da manutenção da área florestal, e nas ameaças multifacetadas que o COT representa para a 
defesa nacional e a integridade ambiental.  

O artigo está organizado da seguinte forma: a introdução contextualiza o problema da atuação do 
crime organizado transnacional na Amazônia e apresenta o objetivo da pesquisa.  A segunda seção apresenta 
a análise qualitativa do fenômeno: crime organizado e sua relação com o desmatamento ilegal. A terceira 
seção aborda a análise quantitativa, mediante exame estatístico de dados disponíveis, da relação entre o 
COT e o desmatamento ilegal.  A quarta seção adentra na discussão dos achados das duas seções anteriores.  
Finalmente, a conclusão destaca as implicações para a formulação de políticas públicas e sugere caminhos 
para pesquisas futuras.

2 METODOLOGIA E MATERIAIS
	Para a elaboração deste artigo, utilizou-se a metodologia de pesquisa qualiquantitativa de natureza 

aplicada, estruturada em dois eixos metodológicos complementares.
O primeiro eixo de pesquisa foi de natureza qualitativa e bibliográfica, buscando-se identificar o 

relacionamento das organizações criminosas com o desmatamento ilegal ou outros ilícitos econômicos que 
contribuem para esse desmatamento como, por exemplo: lavagem de dinheiro, aquisição ilegal de imóveis 
para atividades agropecuárias e mineração ilegal.  Essa pesquisa bibliográfica utilizou artigos científicos 
disponíveis em plataformas digitais como o Google Scholar ou EBSCOhost.  As fontes foram selecionadas 
sob os critérios de aderência ao tema, relevância para a resposta ao problema, qualidade e atualidade. 

O segundo eixo compreendeu: 1) análise estatística comparativa do desmatamento, no período 
de 2000 a 2023, envolvendo municípios da Amazônia Legal , com ou sem facções criminosas, inclusive 
com geração de gráfico; 2) a aplicação do teste t-Welch  a fim de constatar se a diferença entre as amos-
tras é estatisticamente significativa; 3) regressão logística multivariada para a variável dependente “des-
matamento” – com o objetivo de confirmar a probabilidade de influência das facções criminosas sobre o 
desmatamento – e as seguintes variáveis independentes : a) extensão das áreas desmatadas; b) presença de 
facções do COT; c) extensão da áreas agricultáveis na Amazônia Legal; d) quantidade de gado bovino por 
município; e) área dos municípios; f) presença de unidades de conservação nos municípios; g) presença 
de terras indígenas nos municípios; h) extensão de rodovias nas unidades de federação (considerando o 
provável impacto na logística ilegal); i) operações da Polícia Federal na área; e j) taxas de desmatamento; 4) 
teste estatístico Mann-Whitney (U), teste estatístico não paramétrico utilizado para verificar se a diferença 
entre os municípios com e sem facções criminosas é significativa; 4) finalmente, utilizando dados das taxas 
PRODES/INPE e aplicando análise com a técnica ARIMA – autoregressive integrated moving average, ou 
seja, técnica de análise de séries temporais e previsão de possíveis valores futuros, buscou-se identificar o 
cenário futuro de desmatamento.  

As bases de dados utilizadas foram: 1) Desmatamento PRODES, do INPE (2000-2023); 2) Terra-
Brasilis – PRODES (Desmatamento) 2000-2023; 3) Amazônia Legal, do IBGE (2025); e 4) Fórum Brasi-
leiro de Segurança Pública (2024), para a identificação da presença de organizações criminosas nos muni-
cípios e operações policiais realizadas na Amazônia contra os crimes correlacionados ao desmatamento; 5) 
Sistema IBGE de Recuperação Automática (2025) para dados sobre agricultura e pecuária; 6) IBGE (2025) 
para dados sobre a malha rodoviária municipal, que facilitar a logística de escoamento da madeira; 7) FU-
NAI (2025) para a identificação de terras indígenas nos municípios; e 8) Ministério do Meio Ambiente 
(2025) para identificação de unidades de conservação presentes nos municípios.

 ¹Amazônia Legal em Dados
  ²O t de Welch (ou Welch’s t-test) é uma variação do teste t de Student para comparar médias de dois grupos independen-
tes quando as variâncias e/ou os tamanhos das amostras são diferentes. É o teste padrão quando a suposição de “variâncias 
iguais” não é plausível. Como o valor p foi menor que 0,05, é rejeitada a hipótese que o desmatamento nas áreas com o 
COT ocorre por acaso.
  ³As variáveis independentes utilizadas na regressão logística multivariada foram estabelecidas com base na relevância e na 
hipotética correlação com o fenômeno do desmatamento em áreas com ou sem presença do COT, ou seja: 1) a extensão 
das áreas, a presença de facções, a extensão das áreas agricultáveis, a quantidade de gado por município, a área do municí-
pio, a presença de unidades de conservação, a presença de terras indígenas,  a extensão de rodovias e a quantidade de ope-
rações da PF no município . Observe-se que as variáveis selecionadas retornaram um modelo estatisticamente preditivo. 
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3 RESULTADOS
3.1. ANÁLISE QUALITATIVA

O propósito desta seção é realizar a análise qualitativa da relação entre as organizações criminosas 
e o desmatamento da Amazônia Legal.

De acordo com Margulis (2003, p.11), nas décadas de 1970 e 1980, o desmatamento da Amazônia 
era causado primordialmente pela ocupação econômica do território, induzida por incentivos e políticas 
governamentais.  Na década de 1990, o aumento do desmatamento foi causado pelas atividades privadas, 
particularmente as atividades pecuárias.  Na época, Margulis alertou que a viabilidade financeira dos gran-
des e médios pecuaristas funcionava como o motor do desmatamento (p.14); e a atividade agrícola não 
competia com a pecuária por enfrentar barreiras geo-ecológicas, como a elevada pluviosidade da região 
(p.15).  Naquele estudo, a ocupação pecuária correspondia a cerca de 75% das áreas desmatadas da Amazô-
nia (p.15). Note-se que até 1970, censos agropecuários davam conta que as áreas desmatadas da Amazônia 
para fins agropecuários eram ao redor de 3%, mas em 2003 representavam mais de 10% (p.28).  Já em 
2020, 2% das propriedades na Amazônia e no Cerrado eram responsáveis por 62% de todo o desmata-
mento potencialmente ilegal e 17% das exportações de carne bovina de ambos os biomas para a União 
Europeia poderiam estar relacionadas com o desmatamento ilegal (Rajão et al, 2020).

Com a atuação do COT na Amazônia a partir dos anos 2010, a dinâmica do desmatamento ilegal 
da Amazônia passou das pressões puramente econômicas, associada a deficiência de controle do Estado, 
para incorporar a interveniência das organizações criminosas.   De acordo com o Instituto Igarapé (2024, 
p.3), grande parte do desmatamento da região Amazônica é resultado de atividades ilegais sustentadas por 
cadeias criminosas nacionais e transnacionais. O Instituto ressalta que o desmatamento é impulsionado 
por um conjunto de práticas de atividades econômicas ilícitas como: grilagem de terras e agropecuária 
com práticas ilegais na cadeia produtiva, extração ilegal de madeira e mineração ilegal4  (p.4).  Carneiro e 
Rosas (2025, p.6) registram que falhas no registro de terras na Amazônia levam à grilagem; e as falhas ou 
insuficiências na legislação ambiental fomentam a exportação ilegal de madeira e o garimpo ilegal, propor-
cionando inúmeras oportunidades para as organizações criminosas.

Segundo Brombacher e Santos (2023, p.15), o impacto direto do cultivo de drogas sobre o des-
matamento é limitado, mas há evidências que a “economia da droga”5  impulsiona a expansão da fronteira 
agrícola, as atividades agropecuárias e mineradoras que possuem potencial para aumentar o desmatamento 
da Amazônia.  O UNODC denomina essa conexão e sobreposição de atividades ilegais, que afetam o meio 
ambiente, como “convergência criminal”, que engloba corrupção, lavagem de dinheiro, fraude, extorsão, 
violência e outras atividades ilícitas (UNODC, 2023, p.91). Esse conceito é coerente com o que Carneiro 
e Rosas (2025, p.7) caracterizam como uma espécie de articulação de múltiplas atividades ilícitas desen-
volvidas por intermédio de redes de cooperação e facilitação envolvendo narcotráfico, extração ilegal de 
madeira, garimpo clandestino, grilagem de terras e lavagem de dinheiro.

Em termos de organizações criminosas transnacionais que operam na Amazônia, se destacam o 
Comando Vermelho (CV) e o Primeiro Comando da Capital (PCC) (Cardoso, 2020, p.15).  Dentro da 
concepção de redes criminosas, além do PCC e do CV, também atuam na Amazônia as seguintes organi-
zações criminosas (ORCRIM), que de alguma forma mantém ligações com aquelas duas primeiras: Bonde 
dos 13, Bonde dos 40, União Criminosa do Amapá, Família Terror do Amapá, os Crias, Piratas do Soli-
mões, Família do Norte, Primeiro Comando Panda, Trem de Arágua, Trem da Guayana, Sindicato, entre 
outros. Ademais, elementos dissidentes das FARC ou membros do Sendero Luminoso se ligam com as 
organizações criminosas brasileiras (Parente, 2020, p. 22-3). 

Esses grupos criminosos possuem motivação pelo lucro e poder, aplicam medidas de planejamento 
empresarial; e cooptam agentes de Estado para facilitar as ações ilegais (Mingardi, 2007, p.56).  Os crimes 
ambientais, por exemplo, geram lucros de US$110 a US$281 bilhões de dólares anuais (Instituto Igarapé, 
2024, p.4).   Com isso, as organizações criminosas buscam a lavagem de dinheiro do mercado de drogas, 
reinvestindo o lucro em aquisições legais e ilegais de terras (incluindo a grilagem), desmatamento para 
criação de pastos e outras atividades agrícolas, gerando o narcodesmatamento5  (UNODC, 2023, p.67). 

As organizações criminosas têm múltiplas capacidades de cometimento de ilícitos como: 1) do-
mínio territorial para estabelecimento de rotas ‘do tráfico de drogas  (Funari, 2024, p.5); 2) implantação 
de pistas de pouso ilegais e estradas clandestinas (Couto, 2000, p.10 e p.12); 3) acesso a armas de fogo 
(Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2023, p.10); 4) recrutamento de  novos integrantes, inclusive 

 4Segundo a Global Initiative (2023, p. XXX), a exploração ilegal de ouro na Amazônia cresceu 94% de 2016 a 2021, 
representando um dos principais vetores de desmatamento da região.
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indígenas (Lima, Ambrósio e Farias, 2025, p.3); 5) obtenção de lucros com tráfico de drogas e armas, des-
matamento, grilagem de terras, mineração ilegal (Guaraldo, 2025); 6) lavagem de dinheiro de garimpos 
ilegais e atividades do agronegócio (Júnior e Costa, 2023, p.153-5);  7) estabelecimento de redes financei-
ras para movimentar e ocultar as transações ilícitas (Muller, 2024, p.21); 8) corrupção de agentes públicos 
para facilitar as operações e garantir impunidade (Instituto Igarapé, 2024, p.25); 9) controle das comunida-
des (Costa, Almeida e Oliveira, 2024, p.310); 10) intimidação de locais, ativistas ambientais e autoridades 
(Araújo, 2024, p.29); 11) expansão para novos municípios (Couto, 2023, p.63); e 12) estabelecimento de 
alianças estratégicas (Couto e Netto, 2025,  p.38).

De acordo com Waisbich et al (2022, p.8), o desmatamento ilegal é resultado de quatro atividades 
ilegais: 1) grilagem de terras; 2) exploração ilegal de madeira; 3) mineração ilegal; e 4) agricultura e pe-
cuária conectadas com ilegalidades ambientais. Para comprovar tal situação, utilizou-se um levantamento 
de dados de 369 operações da Polícia Federal (p.11), no período de 2016 a 2021, que revelou o seguinte: 

Tabela 1 – Relacionamento do desmatamento e outras atividades econômicas ilícitas

Fonte: Elaboração própria, com dados de Waisbich et al (2022, p.11).

	Os dados mostram que o desmatamento quase nunca ocorre de forma isolada, há significativa 
conexão do desmatamento com a grilagem de terras públicas e com a exploração ilegal de madeira.  Por 
outro lado, o relacionamento do desmatamento ilegal com a mineração ou atividades agropecuárias que 
afetam o meio ambiente se mostram menos intensas.  Mesmo assim, segundo o relatório Contemporary 
Issues on Drug (UNODC, 2023, p.63), há evidências que traficantes de drogas financiam o apoio logístico 
para algumas minerações ilegais, expandindo as operações para extração ilegal de madeira.

De acordo com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública, o Pará tem sido o Estado com o maior 
número de registros de desmatamentos ilegais (2023, p.99).  O organismo também destaca os vetores para 
o desmatamento nos Estados da Amazônia, prioritariamente da seguinte forma: 1) exploração de madeira 
e pecuária incrementam o desmatamento do Norte do Mato Grosso, Rondônia e Acre; 2) exploração de 
madeira e garimpo afetam o Sul do Amazonas e o Estado de Roraima; 3) exploração de madeira, agricultu-
ra e pecuária catalisam o  desmatamento do Mato Grosso e Mato Grosso do Sul; 4) exploração de madeira, 
garimpo, agricultura e pecuária afeta o Pará; e 5) agricultura e garimpo aceleram o desmatamento no 
Maranhão (2023, p.103).

Segundo o Instituto Igarapé, no período de 2016 a 2022, a Polícia Federal (PF) registrou os se-
guintes crimes ambientais:

 5Economia da droga envolve a produção, distribuição e consumo, assim como os lucros gerados, impactos sociais e finan-
ceiros e os custos sociais produzidos.  
  6De acordo com o World Drug Report, narcodesmatamento consiste no desmatamento para especulação imobiliária ou 
atendimento do setor agropecuário, que, na verdade, oculta a lavagem de dinheiro do tráfico de drogas (UNODC, 2023, 
p.61).
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Gráfico 1 – Casos de crimes ambientais registrados pela PF, entre 2016 e 2022

             Fonte: Elaboração própria com base nos dadosdo Instituto Igarapé (2024).

Constata-se que há um portfólio de atividades criminais relacionadas ao meio ambiente, passíveis 
de interconexão como desmatamento e comércio ilegal de madeira ou desmatamento para formação de 
pastagens.  Aqueles crimes mapeados pela PF foram distribuídos geograficamente da seguinte forma:

Gráfico 2 – Quantidade de crimes ambientais registrados pela PF, entre 2016 e 2022
 

         Fonte: Elaboração própria, com base nos dados do Instituto Igarapé (2024).

Gráfico 3 - Casos mapeados pela PF de ilícitos econômicos vinculados com crimes ambientais 
entre 2016 e 2022.

 

                  Fonte: Elaboração própria com base nos dados do Instituto Igarapé (2024).

Os registros de crimes ambientais e os ilícitos econômicos vinculados denotam a convergência 
criminal e a conexão deles com o desmatamento ilegal produzido pelas organizações criminosas.
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3.2 ANÁLISE QUANTITATIVA

Esta seção trata da avaliação quantitativa da relação entre o crime organizado e o desmatamento 
ilegal da Amazônia brasileira, valendo-se, principalmente, de dados dos sistemas de monitoramento da 
região: PRODES/INPE (2000-2023) e TerraBrasilis (2000-2023.

O Estado do Acre apresenta 100% dos municípios com a presença de ORCRIM, evidenciando 
um domínio amplo, majoritariamente do Comando Vermelho (CV) em 18 municípios.  Segue o Estado de 
Roraima com 93% dos municípios com a presença de facções criminosas. O Pará é o Estado com o maior 
número de facções criminosas seguido pelo Maranhão.   No Amazonas, 21 municípios, de um total de 62, 
tem presença de facções.  O Estado do Maranhão tem 48 municípios com ORCRIM (48 de 181), que, 
proporcionalmente, representa cerca de 27% do território. O CV domina 23 municípios (de 142) do Mato 
Grosso, onde predominam as atividades agropecuárias.  No Pará, tem-se 73 municípios com a presença 
de facções criminosas, representando ao redor de 51% do total de 144 cidades. As menores presenças de 
organizações criminosas incidem no Tocantis e no Amapá.   

Verifica-se que o Comando Vermelho tem dominância em aproximadamente 49% dos municí-
pios com a presença de organizações criminosas, destacando-se no Acre (AC), Amazonas (AM), Maranhão 
(MA) e Pará (PA).  

O Primeiro Comando da Capital (PCC) opera em 11% dos municípios com facções criminosas, 
ressaltando em Rondônia (RO) e Roraima (RR).  

Há 44 registros da coexistência do CV e do PCC em determinados municípios, situação que pode 
ensejar disputas entre as facções ou algum tipo de acordo para promoverem suas atividades ilegais com 
lucratividade.

Tabela 2 – Presença de organizações criminosas na Amazônia

Fonte: Elaborada pelo autor, com dados do Fórum de Segurança Pública (2024)

Geograficamente, a distribuição de municípios da Amazônia Legal com a presença do crime orga-
nizado é a seguinte: 

Figura 1 – Municípios da Amazônia com presença de organizações do crime organizado 

Fonte: Elaboração própria com base nos dados
do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2024)
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	De acordo com os dados do PRODES/INPE (2000-2023), a taxa de desmatamento da Amazônia, 
ao longo do tempo, tem ocorrido conforme apontado no gráfico a seguir:

Gráfico 4 – Taxa de desmatamento – PRODES/INPE Amazônia (km²)
 

                                     
		              Fonte: Elaboração própria com base nos dados do PRODES (2025)

Dos 260 municípios com presença de ORCRIM (dos 773 que integram a Amazônia Legal), há 
dados de desmatamento para 233.  Para os 513 municípios sem a presença de ORCRIM, verificou-se a 
disponibilidade de dados para 323 cidades.  A falta de dados para 190 municípios pode ocorrer em função 
da falta de manchas contínuas de desmatamento acima de 6,25 hectares, entre 2000 e 2023.

Comparando o desmatamento de municípios Amazônia Legal, verificou-se que a média de desma-
tamento em municípios com a presença de ORCRIM é aproximadamente 1,39 vezes maior que os muni-
cípios sem facção criminosa.  Quando se avalia a mediana, verifica-se que os municípios com a presença de 
grupos criminosos são 1,26 vezes maiores que os outros.

 Tabela 3 – Comparativo da Estatística Descritiva – Desmatamento da Amazônia Legal7 

Fonte: Elaboração própria com dados do PRODES/INPE (2000-2023) e do Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública (2024).

	A fim de verificar se a diferença do desmatamento médio entre os grupos com e sem facções cri-
minosas é significativa, aplicou-se o teste t-Welch, que apresentou o valor de 2,95 e o p-valor de 0,0033 
(menor que 0,05), demostrando ser estatisticamente significativo. Esse teste confirma que a 
presença de organizações criminosas interfere no aumento do desmatamento.

Gráfico 5 – Desmatamento médio por município (2000 – 2023): municípios com e sem a          
presença de facções criminosas 

Fonte: Elaboração própria, com dados
do PRODES/INPE (2000-2023) e do
Fórum Brasileiro de Segurança
Pública (2024)  

7Valores calculados sobre a média anual de desmatamento, no período 2000–2023, por município após merge dos dados 
de desmatamento provenientes do PRODES (2000-2023) e dos grupos criminosos, do Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública (2024).
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Com o fito de confirmar o impacto das ORCRIM na probabilidade de ocorrência de desmata-
mento, optou-se por realizar uma regressão logística multivariada em corte transversal de 2000 a 2023. A 
variável dependente selecionada foi desmatamento = 1, quando o município apresentou área desmatada 
total > 0 (dados provenientes do PRODES/INPE 2025) e desmatamento = 0 caso contrário. As variáveis 
independentes incluíram:  1) extensão territorial dos municípios (log da área); 2) presença de facções; 
3) extensão das áreas agricultáveis nos municípios (log da área plantada); 4) quantidade de gado por mu-
nicípio (log e densidade por km²); 5) presença de unidades de conservação no município (dummy); 6) 
presença de terras indígenas no município (dummy); e 7) extensão da malha rodoviária municipal (log e 
densidade por km²).

O odds ratio8 para a presença de facções foi de aproximadamente 2,78 (IC95%: 1,55-4,98; 
p<0,001)9 .  Isso significa que, mantidas as outras variáveis independentes constantes, municípios com 
a presença de facções têm cerca de 2,8 vezes mais chance de registrar algum desmatamento no período 
analisado. Em termos absolutos, o efeito marginal médio corresponde a aproximadamente +15 pontos 
percentuais na probabilidade de ocorrência. 

O impacto estimado do COT sobre o desmatamento pode ser calculado da seguinte forma:

	

O valor estimado para o impacto relativo do COT sobre o desmatamento é de aproximadamente 
24,62%.

No mapa a seguir, é possível verificar a sobreposição entre o desmatamento e a presença de OR-
CRIM, permitindo a identificação das prováveis áreas desmatadas mais influenciadas pelo crime organiza-
do.

Figura 2 – Mapa desmatamento por município e presença de ORCRIM (hachura preta)
 

Fonte: Elaboração própria, com dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2024) e do TerraBrasilis 
(2000-2023)

 8Odds ratio (OR) ou razão de chance é utilizado para comparar dois cenários.  No caso de OR > 1 aumenta a chance de 
ocorrência do evento. 
 9Intervalo de confiança (IC) de 95%. A presença de facções aumenta as chances de ocorrer desmatamento em pelo me-
nos 55% e pode chegar a quase 5 vezes, sendo mais provável ao redor de 2,8 vezes. O p<0,001 denota a significância do 
estudo.
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Nos modelos estatísticos para verificação de intensidade da influência do crime organizado (para 
os municípios que já desmatam), o efeito de facções foi pequeno e não significativo; e não foram encon-
tradas evidências de um aumento causal convincente atribuído à presença de facções.  Essa constatação 
provém principalmente da falta de dados concretos do início da atuação do crime organizado em cada 
município e de dados objetivos que relacionam o desmatamento e às ORCRIM.

 Em resumo, a presença de facções aumenta a chance de o município estar no grupo que desmata, 
contudo ainda não há evidências que sejam a causa direta do aumento do desmatamento. 

Observe-se a dificuldade de mensuração de dados em face da falta de integração de conhecimentos 
dos diversos órgãos que tratam direta ou indiretamente da Inteligência contra o COT.  Grande parte dos 
atos de desmatamento não chega ao conhecimento das polícias civis, seja porque outras instituições tenham 
tomado ciência e não comunicam, seja porque não foram detectadas pelas instituições (Fórum Brasileiro 
de Segurança Pública, 2023, p.100).  

Utilizando dados das Taxas PRODES/INPE (2000-2023) e aplicando análise com a técnica ARI-
MA – autoregressive integrated moving average, ou seja, técnica de análise de séries temporais e previsão de 
possíveis valores futuros, identificou-se um cenário de desmatamento com as seguintes características: 
1) tendência de chegar aos 813.838km² acumulados de área desmatada; 2) hipótese do limite inferior de 
752.689 km²; e uma hipótese superior de 874.987 km².  O gráfico a seguir ilustra os cenários possíveis de 
desmatamento da Amazônia Legal.

Gráfico 6 – Desmatamento na Amazônia Legal: Histórico e Previsão (ARIMA)

 

Fonte: Elaboração própria, com base nos dados das taxas PRODES/INPE Amazônia (2000 - 2023)

No mapa a seguir, elaborado com o uso do conceito de clusterização espacial, é possível visualizar 
as áreas com maior possibilidade de incremento com influência do COT.
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Figura 3 – Mapa de Clusterização Espacial – Média de Desmatamento (LISA)

Fonte: Elaboração própria, com base nos dados do PRODES/INPE (2000-2023) e do Fórum Brasileiro 
de Segurança Pública (2024)

	
A interpretação do mapa de clusterização é a seguinte: 

Tabela 4 – Resultados da Clusterização Espacial Desmatamento - COT

Fonte: Elaborada pelo autor.
	

4 DISCUSSÃO
O problema formulado para o desenvolvimento deste artigo foi o seguinte: como o crime or-

ganizado transnacional impacta as taxas de desmatamento ilegal, com potencial negativo 
para a proteção e o futuro sustentável da Amazônia? 

Os resultados da análise qualitativa demonstram que as organizações criminosas na Amazônia já 
têm presença em cerca de 34% do território. A lucratividade obtida pelo COT, seja no tráfico de drogas, 
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seja no cometimento de crimes ambientais (com lucros estimados entre US$ 110 e US$281 bilhões/ano) 
permite o reinvestimento na região, gerando a convergência de atividades ilícitas com impacto significativo 
no desmatamento, que passa a ser o narcodesmatamento.   Verificou-se, por exemplo, a partir de dados da 
Polícia Federal, a interrelação de 66% entre o desmatamento ilegal e a grilagem de terras e de 32% com 
a exploração ilegal de madeira.

A convergência criminal vista entre desmatamento, grilagem, exploração de madeira e mineração, 
fraude e outros ilícitos dialoga com o conceito de governança híbrida, explorado pelo COT na Amazônia.  
Segundo Pimenta et al (2021, p.7), governança híbrida por ser entendida como a presença de diferentes 
fontes de autoridade no mesmo espaço onde a violência, as regras e a conduta moral são administradas por 
ambos os atores legais e ilegais.  Dessa forma, o COT coexiste e disputa o poder com o Estado, impondo 
determinadas regras na conduta social (Ferreira, 2023).  A governança híbrida se manifesta no desmata-
mento ilegal, quando o COT emprega a corrupção de pessoas para viabilizar a atividade, valendo-se, por 
exemplo, da: cooptação de agentes públicos para a falsificação de documentos como planos de manejo 
florestal, guias florestais (Instituto Igarapé, 2023, p.11);  documentos de origem florestal (p.12), emissão 
fraudulenta de permissões de lavra garimpeira, certidões de propriedade e outros documentos conexos aos 
crimes ambientais (p.15);  facilitação do comércio ilegal de minérios (p.19); esquentamento do gado pelo 
chamado processo da “triangulação”, no qual o gado é transferido de locais ilegais para outros legalizados 
(p.22); e  facilitação para a apropriação ilegal ou irregular de terras públicas (p.25), entre tantas outras 
“janelas de oportunidade”.  Ademais, a pobreza e falta de oportunidades lícitas, que poderiam ser gerados 
pelo Estado, fomentam indivíduos e comunidades a se aliarem às práticas criminosas (Marques, 2023, 
p.14).  Os conflitos fundiários, a marginalização de comunidades tradicionais e os fluxos populacionais 
favorecem o cometimento de ações criminosas (Gama, Barboza e Jesus, 2024, p.9).  

Outros aspectos que favorecem a convergência criminal e a governança híbrida na Amazônia são: 
1) a capilaridade logística e proteção armada (facções criam ou financiam pistas clandestinas, portos infor-
mais e redes de proteção violenta, reduzindo custos e riscos para empreendimentos ilícitos ambientais; e 2) 
a lavagem e especulação fundiária: lucros do tráfico e de mercados ilícitos são reciclados em terra e gado, 
viabilizando grilagem e a conversão de floresta em pasto ou campos de plantio; e 3) cooptação e captura 
institucional: corrupção em cadastros, licenciamento, fiscalização e cartórios para fraudar documentos, ao 
mesmo tempo em que desincentiva a dissuasão.

	Sob a perspectiva da análise qualitativa, verificou-se que, a partir dos anos 1990 o processo de 
desmatamento da Amazônia brasileira passou a ter causalidade relacionada com as atividades econômi-
cas, notadamente as atividades agropecuárias que requeriam a derrubada da floresta para a formação de 
pastagens para a criação extensiva ou as áreas para a agricultura de escala.  Com isso surgiu uma janela de 
oportunidade para as organizações criminosas atuantes na Amazônia, mormente relacionadas com o tráfico 
de drogas, para realizarem a lavagem de dinheiro dos lucros auferidos com a venda de cocaína.  

Os resultados da análise quantitativa indicam que municípios com presença de organizações crimi-
nosas apresentaram, em média, desmatamento anual mais elevado no período 2000–2023 do que municí-
pios sem essa presença: aproximadamente 1.434 hectares/ano versus 1.035 hectares/ano. Constatou-se 
que a diferença é estatisticamente significativa (t-Wesch, p<0,01). Esse resultado parece estar coerente 
com a análise qualitativa da atuação das OCRIM na Amazônia tendo em vista a convergência das atividades 
ilícitas de desmatamento, grilagem de terras públicas, exploração ilegal de madeira e mineração ilegal.

 Em modelo logístico, a presença de facções associa-se a um aumento da probabilidade de o muni-
cípio figurar no grupo que desmata (Odds ratio de 2,78, IC95% 1,55–4,98), com efeito marginal próximo 
de +15 pontos percentuais., reforçando o papel facilitador do COT sobre a ocorrência.

	A análise quantitativa conseguiu identificar a chance de as ORCRIM terem efeito sobre o desma-
tamento ilegal, coerente com a análise qualitativa, todavia a insuficiência de dados anuais, específicos por 
organização criminosa sugere prudência no entendimento da causalidade do fenômeno.

	Em conjunto, as evidências empíricas e os estudos já realizados sustentam que a presença de OR-
CRIM atua como amplificador estrutural do risco de desmatamento, sobretudo onde a capacidade estatal 
é baixa, a rentabilidade ilícita é alta e corredores logísticos reduzem custos de oportunidade. Políticas 
focalizadas em corredores, renda do ilícito e governança fundiária tendem a produzir retornos superiores 
aos de ações setoriais isoladas.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
	O crime organizado transnacional é uma ameaça de alto impacto para o Brasil, com prejuízos reais 

para a sociedade brasileira, seja fruto do narcotráfico, seja do desmatamento e as atividades criminosas 
conexas, integrantes do portfólio de ilícitos praticados.
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	Mediante um estudo quantitativo, verificou-se que, para o momento atual, o COT contribui com 
quase 25% da atividade de desmatamento ilegal na Amazônia.  Esse impacto tem potencial de aumen-
tar, como se pode inferir pela apreciação do mapa de clusterização espacial.   Por intermédio da análise 
qualitativa, verifica-se que o narcodesmatamento é resultado do reinvestimento dos lucros derivados da 
convergência criminal na Amazônia e da governança híbrida (onde o crime concorre com o Estado) que se 
instalou na região.

Os achados sugerem o estabelecimento de três eixos para o enfrentamento dessa situação: 1) o 
aprimoramento das operações interagências como foco em corredores comerciais, baseados fundamen-
talmente em inteligência financeira e controle de logística (pistas, portos, dragas) em eixos prioritários 
(Solimões, BR-163, BR-319); 2) fortalecimento da governança fundiária e rastreabilidade: saneamento de 
cadastros de registro de imóveis, bloqueio de grilagem e rastreabilidade de cadeia (gado – madeira – mi-
nério) com sanções financeiras e comerciais; e 3) atuação financeira, orientada a fluxos do narcodesma-
tamento (monitoramento de transações ligadas a terras, maquinário, combustíveis e interpostas pessoas), 
com parcerias internacionais (UE, EUA, vizinhos andinos).

Os dados obtidos neste trabalho abrem espaço para futuras pesquisas relacionadas à determinação 
da intensidade da ação do crime organizado transnacional sobre o desmatamento em cada subregião da 
Amazônia brasileira, bem como a determinação do peso de cada ilícito econômico associado, no âmbito 
da convergência criminal.

Em tempos em que a soberania de alguns países se encontra ameaçada, como ocorre de maneira 
cinética contra a Ucrânia; e sob a forma de discurso contra a Dinamarca (por conta da Groenlândia), não 
é de se admirar que a Amazônia seja, em breve, colocada como um ativo em disputa por diversos motivos: 
disponibilidade de enormes reservas de água, fonte de terras raras; e bioativos de valor, entre outros.  Para 
isso, a justificativa de ingerência por conta do desmatamento e dos efeitos no clima global poderá servir de 
argumento para empreitadas de alguns atores internacionais, ameaçando o futuro da Amazônia brasileira.

	Finalmente, é possível asseverar que a proteção e o futuro sustentável da Amazônia estão em jogo, 
em uma disputa onde os atores que têm poder o exercem sem qualquer respeito aos mais fracos ou mais 
descuidados.
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